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APELAÇÃO  CRIMINAL. CRIME  DE
TRÂNSITO.  DIRIGIR  VEÍCULO  AUTOMOTOR
SEM A DEVIDA HABILITAÇÃO E EMBRIAGUEZ
AO  VOLANTE.  CONDENAÇÃO.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  NÃO  QUESTIONADAS.
CONFISSÃO EM JUÍZO.  PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE.  PLEITO  DE  DIMINUIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  DEVIDAMENTE  CONSIDERADAS.
DISCRICIONARIEDADE  DO  MAGISTRADO.
CONCURSO MATERIAL. PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE DE 1(UM) ANO E 3(TRÊS) MESES.
APLICAÇÃO  DE  SURSIS.  IMPOSSIBILIDADE.
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE  POR  RESTRITIVA DE DIREITOS.
REPRIMENDA MAIS BENÉFICA PARA O RÉU.
PROVIMENTO PARCIAL.

-  “O  Juiz  tem  poder  discricionário  para  fixar  a
pena-base dentro dos limites legais, mas este poder
não  é  arbitrário  porque  o  caput  do  art.  59  do
Código  Penal  estabelece  um  rol  de  oito
circunstâncias  judiciais  que  devem  orientar  a
individualização  da  pena-base,  de  sorte  que
quando todos os critérios são favoráveis ao réu, a
pena  deve  ser  aplicada  no  mínimo  cominado;
entretanto, basta que um deles não seja favorável
para que a pena não mais possa ficar no patamar
mínimo.” Precedentes do STF.

-  A Lei  n°  9.503/97,  no  seu  art.  293,  define  os
limites desta pena que são, repita-se, de  2 (dois)
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meses a  5 (cinco) anos, logo, pode-se observar na
sentença atacada que a pena aplicada, que foi de 8
(oito) meses foi superior ao mínimo legal, mas foi
devidamente  justificado,  uma  vez  que  as
circunstâncias judiciais e a atenuante da confissão
foram devidamente sopesadas.

V I S  T O S,  relatados e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados;

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  dar  provimento  parcial  ao  recurso
apelatório.

RELATÓRIO

Perante  a  6ª  Vara  Criminal  da  Comarca  da  Capital,  Olívio
Araújo Ramos Neto, qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas sanções
do arts. 306 e 309 do Código de Trânsito Brasileiro, pelos fatos a seguir narrados:

“Consta dos autos que no dia 09 de agosto de 2016, por volta
das 22h30 min, no Parque Solón de Lucena, Centro, nesta capital, o acusado acima
qualificado foi flagrado conduzindo um veículo VW Saveiro, cor vermelha, placa
BMA 9374, sem habilitação para tanto e com a capacidade psicomotora alterada
em razão da influência de álcool. 

Na ocasião,  guardas municipais  faziam ponto base no local
dos fatos quando avistaram o veículo do denunciado deslocando-se em velocidade
excessiva, vindo em seguida a derrubar uma placa de trânsito e colidir com um
banco de concreto. O denunciado continuou deslocando-se no veículo, momento
em que os guardas passaram a persegui-lo, interceptando-o nas proximidades do
Liceu Paraibano. 

Ao  abordarem  o  condutor  do  veículo,  verificaram  que  o
mesmo  apresentava  sintomas  de  embriaguez,  momento  em  que  acionaram  o
Bptran, que lavrou Termo de Constatação de Sinais de Alteração da Capacidade
Psicomotora,  indicando  a  presença,  no  momento  da  apreensão,  dos  seguintes
sinais: odor etílico, sonolência e olhos avermelhados.

O denunciado informou, ainda, não possuir habilitação para
dirigir. Encaminhado à Central de Flagrantes OLIVIO ARAÚJO RAMOS NETO
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foi autuado, oportunidade em que utilizou-se do direito ao silêncio, optando por
manifestar-se apenas em juízo.” 

Denúncia recebida em 10 de outubro de 2016. (fls.94/95)

Instruído  regularmente  o  processo,  o  Juiz  de  primeiro  grau
julgou parcialmente procedente a denúncia (fls. 307/317), para condenar o acusado
ANTÔNIO EDUARDO ALBINO MORAIS nas penas do arts.  306 e 309 do
Código de Trânsito Brasileiro.

Nos termos do art.  59 e  68,  CP,  passou a  dosar  a  pena da
seguinte forma:

a) Art. 306 do Código de Trânsito: 

Após  análise  das  circunstâncias  judiciais,  fixou  a  reprimenda
base  em 10  (dez)  meses  de  detenção,  30  (trinta)  dias-multa,  a  e  suspensão  ou
proibição de se obter a permissão ou da habilitação para dirigir veiculo automotor
pelo mesmo período. 

Na segunda fase, entendeu que estava presente a atenuante da
confissão espontânea, atenuou a pena em 02 (dois) meses, pelo que minorou mais 02
(dois) meses, perfazendo 08 (oito) meses de detenção, 25 (vinte e cinco) dias-multa e
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou da habilitação para dirigir veículo
automotor pelo período de 08 (oito) meses. Em terceira fase, não concorrem causas
de diminuição de pena nem aumento de pena. 

Não havendo outras circunstâncias e causas a considerar, tornou-
a DEFINITIVA em 08 (oito) meses de detenção, 25 (vinte e cinco) dias-multa, estes
à  base  de  1/30  (um trinta  avos)  do  salário  mínimo  à  época  dos  fatos,  além da
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou da habilitação para dirigir veiculo
automotor pelo período de 08 (oito) meses.

2) Art. 309  do Código de Trânsito Brasileiro:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em
08 (oito) meses de detenção. Em segunda fase, reconheceu a atenuante da confissão
espontânea (art. 65, III, "d" do CP), em razão do que atenuou a pena em 01 (um)
mês,  perfazendo  07  (sete)  meses  de  detenção.  Em terceira  fase,  não  concorrem
causas de diminuição de pena nem aumento de pena. Não havendo outras causas de
alteração de pena, tornou-a definitiva em 07 (sete) meses de detenção. 
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3) DO CONCURSO MATERIAL — ARTIGO 69 DO CÓDIGO PENAL:

Considerou,  ainda,  o  concurso  material,  de  modo  que  as  penas  aplicadas,  em
concreto, foram somadas, nos termos do art. 69, do Código Penal, totalizando 01
(um) ano e 03 (três) meses de detenção e 25 (vinte e cinco) dias-multa estes à base
de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo à época dos fatos. 

                          Restou condenado, também, a suspensão ou proibição de se obter a
permissão ou da habilitação para dirigir veículo automotor pelo período de 08 (oito)
meses. 

O regime de cumprimento de pena estabelecido foi o aberto.

Considerou, ainda, que o incriminado faz jus à substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, por preencher os requisitos do
art. 44, do CP, eis que a pena privativa de liberdade é inferior a 04 (quatro) anos.

Entrementes, no caso sub judice, entendeu que é cabível o sursis
previsto no art. 77, do CP, pelo que, suspendeu a execução da pena privativa de
liberdade pelo prazo de 02 anos, tendo em vista as circunstâncias judiciais, acima
analisadas. 

As  condições  do  sursis  (art.  77,  inciso  III,  CP)  foram  as
seguintes:  “1.  No primeiro  ano de cumprimento:  1.1 Prestar  serviços  gratuitos  à
comunidade,  durante  o  primeiro  ano  de  cumprimento  do  SURSIS,  numa  carga
horária de oito horas semanais, em local a ser designado pelo juízo das execuções de
penas alternativas; 1.2 Não portar instrumento ofensivo; 1.3 Recolher-se à habitação
até no máximo às 23:00 horas; 1.4 Não mudar de residência sem autorização do
Juízo  da  Execução,  requerida  e  justificada  por  escrito;  1.5  Não  ingerir  bebidas
alcoólicas. 2. No segundo ano de cumprimento, todas as condições supra, exceto a
1.1, qual seja, prestação de serviços à comunidade.”

Inconformado, o inculpado pleiteia, em recurso apelatório, que
seja reconhecido o excesso na fixação a pena base, pugnando, por conseguinte, pela
minoração (fls. 208/215)

Contrarrazões ofertadas às fls. 231/234

Com vista dos autos, a Procuradora de Justiça Maria Lurdélia de
Albuquerque Melo, em parecer (fls.239/245), opinou pelo desprovimento do apelo
para que seja mantida incólume a sentença.
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É o relatório.

VOTO

Narra a denúncia que, no dia 09 de agosto de 2016, por volta das
22h30 min, no Parque Solón de Lucena, Centro, nesta capital, o acusado foi flagrado
conduzindo  um  veículo  VW  Saveiro,  cor  vermelha,  placa  BMA  9374,  sem
habilitação  para  tanto  e  com  a  capacidade  psicomotora  alterada  em  razão  da
influência de álcool. 

Em juízo, o réu confessou a prática dos delitos, pelos quais foi
denunciado, de modo que, em sua insurgência recursal, limita-se a questionar, tão
somente, a dosimetria da pena.

Analisando a dosimetria da pena disposta na sentença , observa-
se que não há nenhuma censura, pois o MM Juiz monocrático atendeu, literalmente,
aos comandos dos arts. 59 e 68 do Código Penal, pois dimensionou a punição do
recorrente de maneira justa e correta,  de acordo com o seu quadro sócio-delitivo
disposto nos autos. 

Desse  modo,  ao  se  deter  nas  balizas,  mínima  e  máxima,
estabelecidas  pelo  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  o  Magistrado  fundamentou,  a
contento,  cada item das circunstâncias judiciais,  no que três delas (culpabilidade,
circunstâncias e as consequências) foram desfavoráveis ao recorrente, o que justifica
o afastamento, com acerto, do marco mínimo, para elevar a punição básica.

“No caso, a CULPABILIDADE não desfavorável,
visto que não foi  provada qualquer excludente de
culpabilidade, tendo o réu potencial consciência da
ilicitude.

ANTECEDENTES: À vista do contido nos autos,
sobretudo a certidão de antecedentes criminais  do
réu, conclui-se que o acusado é primário. 

A  CONDUTA  SOCIAL  do  réu,  ou  seja,  seu
comportamento  diante  da  sociedade,  no  trabalho,
com a família e próximos, parece ser boa. 

PERSONALIDADE reportamo-nos  a  uma  análise

APELAÇÃO CRIMINAL Nº0030737-44.2016.815.2002                                    C.M.B.F – Relator                        5 



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

das  qualidades  morais  do  réu,  não  há  nos  autos
maiores  informação  capaz  de  levar  a  cabo  uma
análise  escorreita  da  personalidade  do  acoimado,
pelo que deve ser tida por normal. 

No que pertine aos MOTIVOS DO CRIME, isto é,
os precedentes psicológicos do crime, os fatores que
o  desencadearam,  não  restaram  claramente
demonstrado nos autos.

CIRCUNSTÂNCIAS  DO  CRIME:  Assim
considerados  os  fatos  que  circundam  a  prática
delitiva,  mostraram-se  desfavoráveis,  visto  que
trafegava,  com reflexos  reduzidos,  em velocidade
excessiva,  em  local  movimentado  no  Centro  da
cidade, colidindo com uma placa de trânsito.

CONSEQUÊNCIAS:  são  ruins,  pois,  o
comportamento  do  acusado  pôs  em  risco  a
segurança da sociedade. 

COMPORTAMENTO  DA  VÍTIMA:  Não  houve
vítima determinada, senão a sociedade, que em nada
contribuiu para o crime.”

Vê-se, portanto, que o juiz de 1º grau  demonstrou segurança e
destreza de investi-lo na reprimenda adequada ao correspondente perfil criminoso do
delito dentro deste processo, no sentido de coibir a não mais praticar ilícitos penais.

A  orientação  predominante  no  ordenamento  jurídico  pátrio
reside na possibilidade de fixação da pena base acima do patamar mínimo legal,
quando desfavoráveis as circunstâncias judiciais.

A propósito:

“Não há violação ao art. 93, IX, da CF, quando é fixada a pena-
base  acima  do  mínimo  legal  e  adota-se,  para  tanto,  a
fundamentação desenvolvida pelo juiz sentenciante acerca das
circunstâncias judiciais.” (STF - JSTF 299/400).

“Pena-base – Fixação acima do mínimo legal – Possibilidade. A
nenhum acusado é conferido o direito subjetivo à estipulação da
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pena-base em seu grau mínimo, podendo o magistrado, diante
das diretrizes do art. 59, caput, do CP, aumentá-la para alcançar
os objetivos da sanção (prevenir e reprimir o crime).” (TJSC -
JCAT 81-82/666).

“Somente  quando todos  os  parâmetros  norteadores  do  art.  59
favorecem o acusado é que a pena-base deve ser estabelecida no
seu menor quantitativo, de sorte que deverá residir acima deste,
toda vez que pelo menos uma das circunstâncias judiciais militar
em seu desfavor.” (TJPA - RDJ 17/147).

Nessa  conceituação,  a  punição  da  pena  base  fixada  para  o
apelante, na r. sentença hostilizada, encontra-se corretamente aplicada, além de ter
sido devidamente considerada a atenuante da confissão espontânea. Observemos:

“Assim,  observando  que  o  crime  de
EMBRIAGUEZ AO VOLANTE,  consubstanciado
no  artigo  306  da  Lei  9.503/97,  possui  pena,  em
abstrato, de detenção, de 06 (seis) meses a 03 (três)
anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a
permissão  ou  a  habilitação  para  dirigir  veículo
automotor,  em primeira fase, fixo a pena-base em
10 (dez) meses de detenção, 30 (trinta) dias-multa e
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou
da habilitação para  dirigir  veículo automotor  pelo
mesmo período,  por  entender  suficiente  diante  da
análise  das  circunstâncias  judiciais  sopesadas.
Imperioso  se  faz  frisar  que  só  quando  todas  as
circunstâncias são favoráveis ao réu é que a pena
deve  ficar  no  mínimo legal,  bastando que  apenas
uma lhe seja desfavorável para que a pena base se
afaste do mínimo. 

CIRCUNSTÂNCIAS  ATENUANTES  E
AGRAVANTES

Em  segunda  fase,  reconheço  a  atenuante  da
confissão espontânea (art. 65, III,  "d" do CP), em
razão do que atenuo a  pena em 02 (dois)  meses,
pelo que minoro mais 02 (dois) meses, perfazendo
08 (oito) meses de detenção, 25 (vinte e cinco) dias-
multa  e  suspensão  ou  proibição  de  se  obter  a
permissão  ou  da  habilitação  para  dirigir  veículo
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automotor pelo período de 08 (oito) meses. 

CAUSAS  DE  DIMINUIÇÃO  E  DE  AUMENTO
DA PENA 

Em  terceira  fase,  não  concorrem  causas  de
diminuição de pena nem aumento de pena. 

PENA  DEFINITIVA  DO  CRIME  DE
EMBRIAGUEZ AO VOLANTE 

Não  havendo  outras  circunstâncias  e  causas  a
considerar,  torno-a  DEFINITIVA  em  08  (oito)
meses de detenção,  25 (vinte e cinco) dias-multa,
estes  à  base  de  1/30  (um  trinta  avos)  do  salário
mínimo à época dos fatos, devidamente atualizado
quando do seu efetivo recolhimento, considerando-
se, neste último caso, a precária condição social do
condenado,  além  da  SUSPENSÃO  OU
PROIBIÇÃO DE SE OBTER A PERMISSÃO OU
DA HABILITAÇÃO  PARA DIRIGIR  VEICULO
AUTOMOTOR  PELO  PERÍODO  DE  08  (oito)
meses.” 

Quando  da  fixação  da  pena para a suspensão ou proibição,
inicialmente, foi fixado o prazo 10 (dez) meses, do qual foram subtraídos 2 (dois)
meses relacionados à confissão espontânea, de modo que a pena final foi estabelecida
em 8 (oito) meses, sendo consideradas, portanto, as circunstâncias desfavoráveis do
art. 59 do CP.

Prevê o art. 293 do Código de Trânsito Brasileiro: 

“  art.  293.  A penalidade de suspensão ou de
proibição de se obter a permissão ou a habilitação,
para dirigir veículo automotor, tem a duração de
dois meses a cinco anos”.

É certo que a pena de suspensão ou proibição da habilitação
guarda relação com a pena corporal, mas estas são autônomas, de modo que a
aplicação de uma não vincula o mesmo período da outra.

A Lei n° 9.503/97, no seu art. 293, define os limites desta pena
que são, repita-se, de 2 (dois) meses a 5 (cinco) anos, logo, pode-se observar na
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sentença atacada que a  pena aplicada,  que foi  de  8 (oito)  meses foi superior  ao
mínimo  legal,  mas  foi  devidamente  justificado,  uma  vez  que  as  circunstâncias
judiciais e a atenuante da confissão foram devidamente sopesadas.

Por fim, vislumbra-se, na sentença, a existência de erro material,
uma vez que o denunciado é Olívio Araújo Ramos Neto, e não Hugo Lima Veloso. 

Outro ponto a ser  retificado,  relaciona-se  à pena restritiva de
direitos e ao Sursis.

O  juiz  de  1º  grau  entendeu  que  o  incriminado  faria  jus  à
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, em razão da
pena ser inferior 4 (quatro) anos. Por outro lado, aplicou o art. 77 do Código Penal,
inclusive, fixou as condições a serem cumpridas pelo acusado.

No entanto, considerando que dentre as condições para aplicar
o sursis, está o fato de não ser indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44
do  CP,  devem  ser  desconsideradas  as  condições  estabelecidas  pelo  magistrado
inerentes ao Sursis e ser aplicado o disposto no art. 44 do CP. Vejamos:

Art.  44.  As  penas  restritivas  de  direitos  são
autônomas e substituem as privativas de liberdade,
quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)

I  –  aplicada  pena  privativa  de  liberdade  não
superior a quatro anos e o crime não for cometido
com  violência  ou  grave  ameaça  à  pessoa  ou,
qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for
culposo;(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)

II  –  o  réu  não  for  reincidente  em crime  doloso;
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)

III  –  a  culpabilidade,  os  antecedentes,  a  conduta
social e a personalidade do condenado, bem como
os motivos e as circunstâncias indicarem que essa
substituição seja suficiente. (Redação dada pela Lei
nº 9.714, de 1998)

Assim sendo, substituo a pena privativa de liberdade, que foi
de  1  (um)  ano  e  3  (três)  meses  de  detenção  por  duas  restritivas  de  direitos,
consistentes em prestação de serviços à comunidade e limitação de fim de semana,
até porque são mais favoráveis ao réu.

Nesse sentido, colaciono precedente desta Câmara Criminal:
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TJPB-0049413)  APELAÇÃO  CRIMINAL.
Embriagues ao volante. Art. 306, caput,  da Lei nº
9.503/1997.  Condenação.  Irresignação.
Restabelecimento  do  sursis.  Impossibilidade.
Momento  inadequado.  Pena  celular  devidamente
aplicada.  Substituição  por  restritiva  de  direitos.
Prestação  de  serviços  à  comunidade.  Medida
corretamente adotada. Ausência de recurso cabível
após decisão revogatória. Decadência. Manutenção
da  sentença  em  todos  os  seus  termos.
Desprovimento  do  apelo.  Além  de  inviável,  é
impraticável  aplicar  o  sursis  processual  nesta
fase  da  ação,  não  só  por  ser  o  momento
inadequado, com a conclusão de toda a instrução
do processo e condenação do acusado com pena
corpórea,  mas,  principalmente,  porque  esta
mesma pena celular foi substituída por restritiva
de  direitos,  a  ser  cumprida  no  período  de  10
meses  -  correspondente  à  pena  privativa  de
liberdade, mais benéfica ao recorrente do que o
que  busca. Cabenos  registrar,  ademais,  que  o
benefício  antes  deferido  e,  posteriormente,
revogado  por  decisão,  não  foi  objeto  de  recurso
próprio, qual fosse recurso em sentido estrito, logo,
decaiu seu direito de debater o restabelecimento da
benesse cassada, revogada por medida devidamente
fundamentada.  (Apelação  nº  0002033-
17.2012.815.0141, Câmara Criminal do TJPB, Rel.
Arnóbio  Alves  Teodósio.  DJe  27.11.2017).  -
destaquei

Ante  o  exposto,  dou provimento  parcial  ao  apelo,  para,  de
ofício, corrigir  o erro material em relação ao nome do denunciado, que é  Olívio
Araújo Ramos Neto, e não Hugo Lima Veloso, bem como para substituir a pena
privativa de liberdade, que foi de 1 (um) ano e 3 (três) meses de detenção por duas
restritivas  de  direitos,  consistentes  em  prestação  de  serviços  à  comunidade  e
limitação de fim de semana, suprimindo, assim, a aplicação do sursis.

É o meu voto.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Cópia dessa decisão serve como ofício de notificação.

Presidi  ao  julgamento,  com voto,  dele  participando,  além de
mim, Relator,  o  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir  o  Desembargador  Márcio  Murilo  da  Cunha Ramos)  e  o  Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Joaci Juvino
da Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08
(oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -

APELAÇÃO CRIMINAL Nº0030737-44.2016.815.2002                                    C.M.B.F – Relator                        11 


	APELAÇÃO CRIMINAL Nº0030737-44.2016.815.2002 C.M.B.F – Relator 1
	APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0030737-44.2016.815.2002 – 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital

